0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Apreensao de droga em casa com mais pessoas nao
implica condenacao

24/10/2022

A apreensdo de entorpecentes e de dinheiro ndo é suficiente para atribuir a um réu a posse dos materiais e inferir sua
autoria delitiva quando outras pessoas moram no mesmo domicilio.

Carlos Humberto/SCO/STF

Ministro Edson Fachin, relator do HCCarlos Humberto/SCO/STF

Com esse entendimento, o ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, concedeu ordem de Habeas Corpus, de
oficio, e absolveu um homem de uma condenacéo por tréfico de drogas e associacdo para o tréfico.

O magistrado restabel eceu a sentenca de primeiro grau, ha qual o juiz havia ressaltado que nenhum objeto ilicito foi
encontrado com o réu no momento da abordagem policial e que ele ndo estava presente naresidénciaem que foi feitaa
busca e apreensfo.

Na casa em questéo foram encontrados maconha, dinheiro e um celular que continha mensagens sobre entorpecentes. O
juizo de primeirainstancia considerou que tais elementos nao seriam suficientes para evidenciar o tréfico de drogas,
tampouco a autoria do réu. As provas também n&o demonstrariam claramente a funcéo do acusado dentro do suposto
grupo criminoso, nem o vinculo com os demais réus.

No entanto, o Tribunal de Justica de Minas Gerais reformou a sentenca e condenou o paciente a 11 anos de prisdo e 1.442
dias-multa. O acdrdéo se baseou principa mente no depoimento dos policiais. Segundo €eles, os servicos de inteligénciaja
vinham recebendo diversas informagfes de que 0s suspeitos promoviam trafico de drogas e usavam aresidéncia para
guardar as substancias.

Um dos réus tentou reverter o entendimento no Superior Tribunal de Justica, mas a 62 Turma reconheceu que o recurso foi
impetrado fora do prazo recursal de 15 dias.

Ao STF, adefesa pedia somente a contagem em dobro do prazo, ja que as partes possuiam advogados distintos. Fachin
ndo constatou ilegalidade na decisdo do STJ, mas foi além do pedido e absolveu o paciente.

Fundamentacéo

O relator observou que a condenagdo do paciente se baseou apenas nas dendncias recebidas pelos policiais, nos contelidos
encontrados nos celulares apreendidos, no fato de as provas terem sido colhidas na sua residéncia e na delagdo informal de
um dos corréus.

Para o ministro, tal cenério seria "insuficiente para aimposi¢éo de um decreto condenatério”. Ele destacou que as
denuincias ndo foram corroboradas pelas provas.
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Nenhuma droga foi apreendida com o paciente. A pequena por¢éo encontrada na sua casa ndo permitiria a concluséo de
que seria destinada ao trafico.

O aparelho celular apreendido no domicilio também n&o poderialevar a conclusdo de que o réu estaria associado aos
demais. Além disso, os interlocutores das conversas eram apenas outros dois corréus.

Jaadelacdo informal de um dos corréus no momento do flagrante também néo seria valida, pois, conforme jurisprudéncia
do STF, ela s6 € admitida quando ndo constitui fundamento exclusivo da condenac&o. No caso concreto, a delacéo era
"prova Unica remanescente” e sequer "demonstrou o necessario vinculo entre os acusados, tampouco a permanéncia e
estabilidade exigida pelo tipo penal a que restou condenado o paciente”.

O paciente foi representado pelo advogado André Dolabela, do escritério Dolabela Advogados. Segundo ele, adecisdo é
importante porque demonstra a "tendéncia jurisprudencial do STF no sentido de inadmitir sentengas condenatérias
fulcradas em delagBes de corréus ndo corroborada por outras provas, bem como por dentincias andnimas que teriam sido
recebidas pelos policiais militares quanto ao suposto envolvimento do acusado com o tréfico de drogas”.

Clique aqui paraler a decisio
HC 221.204

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-out-24/apreensao-droga-casa-outras-pessoas-nao-implica-condenacao/
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